
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 770.015 - SP (2022/0286694-5)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
IMPETRANTE : VINICIUS RODRIGUES ALVES 
ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES ALVES  - SP417994 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : D M B DA S (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

DIREITO DE FAMÍLIA. PROCESSUAL CIVIL. HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO OU 
SUBSTITUTO DE RECURSO. DESCABIMENTO. DIFICULDADES ECONÔMICAS E 
DESEMPREGO. JUSTIFICATIVAS INADMISSÍVEIS. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DO 
ART. 318, V, DO CPP. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 
PELA DOMICILIAR. GENITORA DEVEDORA DE ALIMENTOS COM FILHO DE ATÉ 12 
ANOS. INTRODUÇÃO DA REGRA POR FORÇA DA LEI Nº 13.257/2016, QUE TRATA DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE PROTEÇÃO À PRIMEIRA INFÂNCIA. FINALIDADE DE PROTEGER 
AS CRIANÇAS DO AFASTAMENTO DA MÃE EM SITUAÇÃO DE CÁRCERE. 
NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DE PERSONALIDADE E DO SER 
HUMANO EM TENRA IDADE. MINIMIZAÇÃO DO RISCO DE COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA 
SUBSTITUTA OU ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. PRESUNÇÃO LEGAL DE 
IMPRESCINDIBILIDADE DOS CUIDADOS MATERNOS. APLICABILIDADE DIANTE DE 
POSSÍVEL ILÍCITO PENAL QUE JUSTIFICA, PELAS MESMAS RAZÕES, A APLICAÇÃO NA 
HIPÓTESE DE PRISÃO CIVIL DE DEVEDORA DE ALIMENTOS. COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A SEGREGAÇÃO SOCIAL, QUE VISA COMPELIR A DEVEDORA AO 
ADIMPLEMENTO, COM A BUSCA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA QUITAÇÃO DA 
DÍVIDA E PARA A SUBSISTÊNCIA DA CRIANÇA SOB GUARDA. ATIVIDADE 
PROFISSIONAL AUTORIZADA. ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES VITAIS E 
EMERGENCIAIS DO FILHO SOB CUSTÓDIA. POSSIBILIDADE. ADOÇÃO CUMULADA 
OU COMBINADA DE MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. POSSIBILIDADE.
1- O propósito do presente habeas corpus é definir se a prisão civil da devedora de 
alimentos pode ser convertida, do regime fechado para o domiciliar, na hipótese em 
que tenha ela filho de até 12 anos de idade, aplicando-se, por analogia, o art. 318, 
V, do Código de Processo Penal.
2- É inadmissível a utilização de habeas corpus como sucedâneo ou substitutivo de 
recurso cabível. Precedentes.
3- As alegações de redução da capacidade econômica, desemprego e, de modo 
geral, de impossibilidade de adimplemento da obrigação alimentar como 
convencionada ou arbitrada não tornam ilegal ou teratológico o decreto de prisão 
do devedor de alimentos. Precedentes.
4- A regra do art. 318, V, do CPP, estabelece a possibilidade de conversão da prisão 
preventiva em domiciliar quando se tratar de mulher com filho de até 12 anos de 
idade incompletos e foi introduzida no ordenamento jurídico pela Lei nº 
13.257/2016, que compreende um conjunto de regras destinadas à promoção de 
uma política pública de proteção à primeira infância.
5- A finalidade do art. 318, V, do CPP, é a minimização dos riscos e a diminuição dos 

Documento: 2254809 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 09/02/2023 Página  1 de 5



Superior Tribunal de Justiça

efeitos naturalmente nocivos que o afastamento parental produz em relação aos 
filhos, especialmente aqueles que ainda estão nos primeiros anos de vida, diante da 
necessidade do desenvolvimento infantil, da personalidade e do ser humano.
6- A concessão de prisão domiciliar às genitoras de menores de até 12 anos 
incompletos não está condicionada à comprovação da imprescindibilidade dos 
cuidados maternos, que é legalmente presumida. Precedentes do STJ e do STF.
7- Se a finalidade essencial do art. 318, V, do CPP, é a proteção integral da criança, 
minimizando-se as chances de ela ser criada no cárcere conjuntamente com a mãe 
ou colocada em família substituta ou em acolhimento institucional na ausência da 
mãe encarcerada, mesmo diante da hipótese de possível prática de um ilícito penal, 
não há razão para que essa mesma regra não se aplique às mães encarceradas em 
virtude de dívida de natureza alimentar, observada a necessidade de adaptação 
desse entendimento às particularidades dessa espécie de execução.
8- Na hipótese de inadimplemento de dívida de natureza alimentar da mãe que 
possui filho sob a sua guarda de até 12 anos, deve haver a segregação da devedora 
de alimentos, com a finalidade de incomodá-la a ponto de buscar os meios 
possíveis de solver a obrigação, mas essa restrição deve ser compatibilizada com a 
necessidade de obter recursos financeiros aptos não apenas a quitar a dívida 
alimentar em relação ao credor, mas também suprir as necessidades básicas do 
filho que se encontra sob a sua guarda.
9- Pelo mesmo motivo, deve ser possibilitado à mãe o atendimento de 
necessidades vitais e emergenciais do filho que se encontra sob a sua guarda, 
sempre mediante comprovação perante o juízo da execução dos alimentos, 
autorizando-se, ademais, a aplicação, inclusive cumulativa e combinada, de 
medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, nos termos do 
art. 139, IV, do CPC/15, com o propósito de estimular o cumprimento da obrigação 
de natureza alimentar.
10- Habeas corpus NÃO CONHECIDO; e CONCEDIDA PARCIALMENTE A 
ORDEM DE OFÍCIO, confirmando-se a liminar anteriormente deferida, a fim de 
admitir o cumprimento da prisão civil da paciente em regime domiciliar.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas constantes dos autos,   por unanimidade, não conhecer do habeas corpus, 
mas concedar  parcialmente a ordem de ofício, confirmando a liminar anteriormente 
deferida, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso 
Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram 
com a Sra. Ministra Relatora. 

 
Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2023(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

Documento: 2254809 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 09/02/2023 Página  2 de 5



Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 770.015 - SP (2022/0286694-5)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
IMPETRANTE : VINICIUS RODRIGUES ALVES 
ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES ALVES  - SP417994 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : D M B DA S (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relatora): 

Cuida-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado por 

VINÍCIUS RODRIGUES ALVES em favor da paciente D M B DA S.

Ação: cumprimento de sentença, instaurado em 14/02/2020 por J V 

B, representado por A W B (fls. 33/35, e-STJ), em virtude do inadimplemento de 

alimentos fixados em um terço do salário mínimo nacional, convencionado pelas 

partes e homologado judicialmente em 21/03/2016 (fls. 37/39, e-STJ).

Decisão interlocutória: rejeitou a justificativa apresentada pela 

genitora às fls. 86/88 (e-STJ) e decretou a sua prisão civil pelo prazo de 30 dias em 

virtude do débito de natureza alimentar (fls. 106/107, e-STJ).

Decisão unipessoal no TJ/SP: deferiu o efeito suspensivo 

pretendido no habeas corpus impetrado pela paciente (fls. 141/142, e-STJ).

Acórdão do TJ/SP: denegou a ordem, revogando-se a liminar 

anteriormente deferida, nos termos da seguinte ementa:

HABEAS CORPUS. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
Prisão civil decretada. Pedido de suspensão da ordem de prisão ao argumento de 
que não possui condições financeiras para adimplir o débito, possui outro filho 
menor e há excesso de execução. Impossibilidade. Meio inadequado para discussão 
sobre a possibilidade ou não da alimentante. Argumentos que devem ser lançados 
na ação própria, sob o crivo do contraditório e ampla defesa. ORDEM 
DENEGADA. (fls. 143/147, e-STJ).
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Habeas corpus:  substitutivo de recurso ordinário, em que se afirma, 

em síntese: (i) que seria responsável pela guarda de outro filho, nascido em 

15/02/2017 (atualmente com 05 anos), dependente integralmente dela, mãe solo 

e desempregada; (i i) que, nesse contexto, seria aplicável, por analogia, a regra do 

art. 318, V, do Código de Processo Penal, convertendo-se a prisão em regime 

fechado em regime domiciliar (fls. 3/14, e-STJ).

Liminar: deferida por meio da decisão de fls. 150/151 (e-STJ).

Informações do juízo do cumprimento de sentença e do 

TJ/SP: prestadas às fls. 156/180 (e-STJ).

Parecer do Ministério Público Federal: opina pelo não 

conhecimento do habeas corpus e pela concessão parcial da ordem de ofício (fls. 

186/191, e-STJ).

É o relatório.
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HABEAS CORPUS Nº 770.015 - SP (2022/0286694-5)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
IMPETRANTE : VINICIUS RODRIGUES ALVES 
ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES ALVES  - SP417994 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : D M B DA S (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

DIREITO DE FAMÍLIA. PROCESSUAL CIVIL. HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO OU 
SUBSTITUTO DE RECURSO. DESCABIMENTO. DIFICULDADES ECONÔMICAS E 
DESEMPREGO. JUSTIFICATIVAS INADMISSÍVEIS. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DO 
ART. 318, V, DO CPP. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 
PELA DOMICILIAR. GENITORA DEVEDORA DE ALIMENTOS COM FILHO DE ATÉ 12 
ANOS. INTRODUÇÃO DA REGRA POR FORÇA DA LEI Nº 13.257/2016, QUE TRATA DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE PROTEÇÃO À PRIMEIRA INFÂNCIA. FINALIDADE DE PROTEGER 
AS CRIANÇAS DO AFASTAMENTO DA MÃE EM SITUAÇÃO DE CÁRCERE. 
NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DE PERSONALIDADE E DO SER 
HUMANO EM TENRA IDADE. MINIMIZAÇÃO DO RISCO DE COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA 
SUBSTITUTA OU ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. PRESUNÇÃO LEGAL DE 
IMPRESCINDIBILIDADE DOS CUIDADOS MATERNOS. APLICABILIDADE DIANTE DE 
POSSÍVEL ILÍCITO PENAL QUE JUSTIFICA, PELAS MESMAS RAZÕES, A APLICAÇÃO NA 
HIPÓTESE DE PRISÃO CIVIL DE DEVEDORA DE ALIMENTOS. COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A SEGREGAÇÃO SOCIAL, QUE VISA COMPELIR A DEVEDORA AO 
ADIMPLEMENTO, COM A BUSCA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA QUITAÇÃO DA 
DÍVIDA E PARA A SUBSISTÊNCIA DA CRIANÇA SOB GUARDA. ATIVIDADE 
PROFISSIONAL AUTORIZADA. ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES VITAIS E 
EMERGENCIAIS DO FILHO SOB CUSTÓDIA. POSSIBILIDADE. ADOÇÃO CUMULADA 
OU COMBINADA DE MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. POSSIBILIDADE.
1- O propósito do presente habeas corpus é definir se a prisão civil da devedora de 
alimentos pode ser convertida, do regime fechado para o domiciliar, na hipótese em 
que tenha ela filho de até 12 anos de idade, aplicando-se, por analogia, o art. 318, 
V, do Código de Processo Penal.
2- É inadmissível a utilização de habeas corpus como sucedâneo ou substitutivo de 
recurso cabível. Precedentes.
3- As alegações de redução da capacidade econômica, desemprego e, de modo 
geral, de impossibilidade de adimplemento da obrigação alimentar como 
convencionada ou arbitrada não tornam ilegal ou teratológico o decreto de prisão 
do devedor de alimentos. Precedentes.
4- A regra do art. 318, V, do CPP, estabelece a possibilidade de conversão da prisão 
preventiva em domiciliar quando se tratar de mulher com filho de até 12 anos de 
idade incompletos e foi introduzida no ordenamento jurídico pela Lei nº 
13.257/2016, que compreende um conjunto de regras destinadas à promoção de 
uma política pública de proteção à primeira infância.
5- A finalidade do art. 318, V, do CPP, é a minimização dos riscos e a diminuição dos 
efeitos naturalmente nocivos que o afastamento parental produz em relação aos 
filhos, especialmente aqueles que ainda estão nos primeiros anos de vida, diante da 
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necessidade do desenvolvimento infantil, da personalidade e do ser humano.
6- A concessão de prisão domiciliar às genitoras de menores de até 12 anos 
incompletos não está condicionada à comprovação da imprescindibilidade dos 
cuidados maternos, que é legalmente presumida. Precedentes do STJ e do STF.
7- Se a finalidade essencial do art. 318, V, do CPP, é a proteção integral da criança, 
minimizando-se as chances de ela ser criada no cárcere conjuntamente com a mãe 
ou colocada em família substituta ou em acolhimento institucional na ausência da 
mãe encarcerada, mesmo diante da hipótese de possível prática de um ilícito penal, 
não há razão para que essa mesma regra não se aplique às mães encarceradas em 
virtude de dívida de natureza alimentar, observada a necessidade de adaptação 
desse entendimento às particularidades dessa espécie de execução.
8- Na hipótese de inadimplemento de dívida de natureza alimentar da mãe que 
possui filho sob a sua guarda de até 12 anos, deve haver a segregação da devedora 
de alimentos, com a finalidade de incomodá-la a ponto de buscar os meios 
possíveis de solver a obrigação, mas essa restrição deve ser compatibilizada com a 
necessidade de obter recursos financeiros aptos não apenas a quitar a dívida 
alimentar em relação ao credor, mas também suprir as necessidades básicas do 
filho que se encontra sob a sua guarda.
9- Pelo mesmo motivo, deve ser possibilitado à mãe o atendimento de 
necessidades vitais e emergenciais do filho que se encontra sob a sua guarda, 
sempre mediante comprovação perante o juízo da execução dos alimentos, 
autorizando-se, ademais, a aplicação, inclusive cumulativa e combinada, de 
medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, nos termos do 
art. 139, IV, do CPC/15, com o propósito de estimular o cumprimento da obrigação 
de natureza alimentar.
10- Habeas corpus NÃO CONHECIDO; e CONCEDIDA PARCIALMENTE A 
ORDEM DE OFÍCIO, confirmando-se a liminar anteriormente deferida, a fim de 
admitir o cumprimento da prisão civil da paciente em regime domiciliar.
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HABEAS CORPUS Nº 770.015 - SP (2022/0286694-5)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
IMPETRANTE : VINICIUS RODRIGUES ALVES 
ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES ALVES  - SP417994 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : D M B DA S (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relatora): 

O propósito do presente habeas corpus é definir se a prisão civil da 

devedora de alimentos pode ser convertida, do regime fechado para o domiciliar, 

na hipótese em que tenha ela filho de até 12 anos de idade, aplicando-se, por 

analogia, o art. 318, V, do Código de Processo Penal.

1. QUESTÕES PRELIMINARES A RESPEITO DO CABIMENTO DO 

HABEAS CORPUS E DELIMITAÇÃO DE SEU OBJETO.

01) Inicialmente, sublinhe-se que o presente habeas corpus impugna 

acórdão do TJ/SP que, em anterior writ impetrado pela paciente naquela Corte, 

denegou a ordem pretendida.

02) A esse respeito, a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido 

de que “não é admissível a utilização de habeas corpus como sucedâneo ou 

substitutivo de recurso cabível”, o que, em princípio, inviabilizaria o exame do 

mérito da impetração. Nesse sentido: HC 462.458/SP, 3ª Turma, DJe 24/09/2018 e 

AgInt no HC 298.667/RJ, 4ª Turma, 10/11/2014.

03) De todo modo, diante da possibilidade de, em tese, conceder a 

ordem de ofício, examina-se o mérito do pedido para desde logo destacar a 

impossibilidade de se reconhecer a ilegalidade ou teratologia do acórdão 
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impugnado ao fundamento de que houve a redução da capacidade 

econômica da devedora ou de que está ela desempregada.

04) Com efeito, na esteira da firme jurisprudência desta Corte, essas 

questões, por si sós, não tornam ilegal ou teratológico o decreto de prisão do 

devedor de alimentos, na medida em que dependem de dilação probatória e de 

submissão ao crivo do contraditório e da ampla defesa, próprias das ações 

revisionais ou exoneratórias de alimentos. Nesse sentido, confiram-se: HC 

403.272/RO, 3ª Turma, DJe 04/10/2017; RHC 77.614/SP, 3ª Turma, DJe 

15/12/2016, HC 363.573/SP, 3ª Turma, DJe 25/10/2016; RHC 31.302/RJ, 4ª 

Turma, DJe 25/09/2012 e RHC 29.777/MG, 3ª Turma, DJe 11/05/2011.

05) No que se refere à possibilidade de aplicação do art. 318, V, do 

Código de Processo Penal à devedora de alimentos, contudo, é preciso que se 

façam reflexões mais detalhadas.

2. DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DA PRISÃO CIVIL EM 

REGIME FECHADO PARA REGIME DOMICILIAR QUANDO SE TRATAR DE 

DEVEDORA DE ALIMENTOS COM FILHO DE ATÉ 12 ANOS DE IDADE.

06) A regra do Código de Processo Penal que se pretende seja aplicada 

à hipótese em exame por analogia possui o seguinte conteúdo:

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 
agente for:
(...)
V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.

07) Quanto ao ponto, é importante destacar, inicialmente, que se 

trata de regra introduzida à legislação processual penal por força da Lei nº 
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13.257/2016, que “Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância”. Em 

razão dessa lei, foram alteradas inúmeras disposições do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, da Consolidação das Leis do Trabalho e do Código de Processo Penal.

08) Essa constatação é relevante porque o art. 318, V, do Código de 

Processo Penal, que se pretende seja aplicado por analogia à hipótese do devedor 

de alimentos, não é uma regra isoladamente criada com o fim específico de 

atender ao direito processual penal, mas, ao revés, compõe um conjunto de 

regras destinadas à promoção de uma política pública de proteção à 

primeira infância.

09) Uma das faces dessa ampla política pública diz respeito à relação 

entre os pais em situação de cárcere e os seus filhos, especialmente aqueles 

que ainda estão nos primeiros anos de vida, diante da necessidade do 

desenvolvimento infantil, da personalidade e do ser humano. Pretende-se, com 

esse conjunto de regras, minimizar os riscos e diminuir os efeitos naturalmente 

nocivos que o afastamento parental produz em relação aos filhos.

10) Tratando especificamente da regra do art. 318, V, do Código de 

Processo Penal, compreende a jurisprudência desta Corte que “a concessão de 

prisão domiciliar às genitoras de menores de até 12 anos incompletos não está 

condicionada à comprovação da imprescindibilidade dos cuidados maternos, que é 

legalmente presumida”. Nesse sentido: AgRg no HC 731.648/SC, 5ª Turma, DJe 

23/06/2022, HC 422.235/MS, 6ª Turma, DJe 19/12/2017 e HC 383.606/RJ, 6ª 

Turma, DJe 08/03/2018.

11) Trata-se, aliás, de entendimento que se alinha ao pretérito 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do HC 

143.641/SP, em que adequadamente se diagnosticou o problema do 

encarceramento das mães e os reflexos nocivos à vida dos filhos. Confira-se a 
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seguinte passagem:

Professores da Universidade de Harvard demonstraram que a privação, na infância, 
de suporte psicológico e das experiências comuns às pessoas, produz danos ao 
desenvolvimento da criança (NELSON, Charles A., FOX, Nathan A. e ZEANAH, 
Charles H. Romania's Abandoned Children: Deprivation, Brain Development, and 
the Struggle for Recovery . Cambridge: Harvard Univ. Press, 2014).
Conforme explicam, existe uma “experiência compartilhada” pela qual todos os 
seres humanos devem passar. E tal experiência é de suma importância para o 
desenvolvimento sensorial e emocional. Sem ela, os órgãos, assim como o sistema 
nervoso, podem, sobretudo em épocas críticas do desenvolvimento infantil, sofrer 
danos permanentes. A consistência do afeto que recebem é da máxima relevância 
para a formação de pessoas saudáveis e capazes de estabelecer relações sociais 
profundas.
Trazendo tais reflexões para o caso concreto, não restam dúvidas de que a 
segregação, seja nos presídios, seja em entidades de acolhimento institucional, terá 
grande probabilidade de causar dano irreversível e permanente às crianças filhas de 
mães presas.
Nos cárceres, habitualmente estão limitadas em suas experiências de vida, 
confinadas que estão à situação prisional. Nos abrigos, sofrerão com a 
inconsistência do afeto, que, numa entidade de acolhimento, normalmente, 
restringe-se ao atendimento das necessidades físicas imediatas das crianças.
Finalmente, a entrega abrupta delas à família extensa, como regra, em seus 
primeiros meses de vida, privando-as subitamente da mãe, que até então foi uma 
de suas únicas referências afetivas, é igualmente traumática. Ademais, priva-as do 
aleitamento materno numa fase em que este é enfaticamente recomendado pelos 
especialistas.
Por tudo isso, é certo que o Estado brasileiro vem falhando enormemente no 
tocante às determinações constitucionais que dizem respeito à prioridade absoluta 
dos direitos das crianças, prejudicando, assim, seu desenvolvimento pleno, sob 
todos os aspectos, sejam eles físicos ou psicológicos.
Pesquisas empíricas realizadas no Brasil vêm corroborando o que se consignou 
acima. Uma delas, realizada na casa de acolhimento Nova Semente, extensão do 
complexo Penitenciário situado na cidade de Salvador – BA, revelou que “com 
relação ao desenvolvimento infantil e seus aspectos cognitivo, motor, afetivo e 
social, todas as crianças apresentavam seu desenvolvimento comprometido, o que 
foi revelado no atraso em desenvolver a leitura, contagem de numerais, 
identificação de cores, além do atraso social” (SANTOS, Denise et al. Crescimento e 
Desenvolvimento de Crianças na Casa de Acolhimento no Contexto Prisional. 6º 
Congresso Ibero-Americano de Pesquisa Qualitativa em Saúde).
As privações narradas, além das inaceitáveis consequências pessoais que 
provocam, prejudicam a sociedade como um todo. Não se ignora, aliás, que, para 
se desenvolver plenamente, é preciso, antes de tudo, priorizar o bem-estar de suas 
crianças. Neste sentido, James Heckman, prêmio Nobel de Economia, ressalta que 
os menores que nascem em ambientes desvantajosos apresentam maiores riscos 
de não se desenvolverem adequadamente, além de enfrentarem mais problemas 
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do que outras pessoas ao longo das respectivas vidas, sendo grande a possibilidade 
de virem a cometer crimes (HECKMAN, J. Giving Kids a Fair Chance. Cambridge: The 
MIT Press, 2013). Para ele, as principais habilidades cognitivas e sócio-emocionais 
dependem do ambiente que encontram na primeira infância.
Essa é a razão pela qual, acrescenta, políticas públicas voltadas à correção precoce 
desses problemas podem redundar em melhores oportunidades para as pessoas e 
no incremento de sua qualidade de vida. Disso resultará, finaliza, uma economia 
mais robusta e uma sociedade mais saudável.

12) A presunção de necessidade de cuidado materno que justifica a 

prisão domiciliar das mães de filhos de até 12 anos, aliás, decorre da própria 

observação da realidade, em que o encarceramento atinge, sobremaneira, as mães 

solo, únicas responsáveis pela criação da prole.

13) Não por acaso, aliás, o legislador estabeleceu textualmente que 

a concessão dessa medida – prisão domiciliar – aos homens está condicionada a 

hipótese em que seja ele o único responsável pelos cuidados do filho de até 

12 anos (art. 318, VI, do CPP), de modo que o silêncio do legislador em relação à 

mulher é mesmo eloquente – porque se presume ser ela a única responsável pelo 

cuidado da prole (art. 318, V, do CPP).

14) Desse modo, se a finalidade essencial da regra do art. 318, V, do 

CPP, é a proteção integral da criança, minimizando-se as chances de ela ser 

criada no cárcere conjuntamente com a mãe ou colocada em família 

substituta ou em acolhimento institucional na ausência da mãe encarcerada, 

mesmo diante da hipótese de possível prática de um ilícito penal, não há razão 

para que essa mesma regra não se aplique às mães encarceradas em 

virtude de dívida de natureza alimentar, observada a necessidade de 

adaptação desse entendimento às particularidades dessa espécie de execução.

15) Nesse contexto, anote-se que a prisão domiciliar prevista no 

art. 318, V, do CPP, possui natureza de medida cautelar alternativa à prisão 
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preventiva em regime fechado e tem por finalidade segregar a pessoa do convívio 

social, ao passo que a prisão em decorrência da dívida de natureza 

alimentar possui a natureza de medida coercitiva que tem por finalidade dobrar 

a renitência da devedora e compeli-la a adimplir rapidamente a obrigação em 

virtude da necessidade de suprimento das necessidades básicas do exequente.

16) Desse modo, não há dúvida de que, na hipótese de 

inadimplemento da dívida, deve haver a segregação da devedora de alimentos, 

com a finalidade de incomodá-la a ponto de buscar todos os meios possíveis de 

solver a obrigação, mas essa restrição ao direito de ir e vir deve ser 

compatibilizada com a necessidade de obter recursos financeiros aptos não 

apenas a quitar a dívida alimentar em relação ao exequente, mas também suprir as 

necessidades básicas do filho que se encontra sob a sua guarda.

17) Por esse motivo, deve ser desde logo autorizada a realização 

de atividades profissionais pela devedora de alimentos em prisão domiciliar, a 

ser comprovada perante o juízo da execução de alimentos, pois a 

segregação total e a impossibilidade absoluta de locomoção dificultará o 

adimplemento da obrigação alimentar e, mais do que isso, poderá colocar em 

risco a subsistência do filho que se encontra sob a guarda – o que contrariaria a 

finalidade da Lei nº 13.257/2016, que é, justamente, proteger a criança cuja 

genitora se pretende encarcerar.

18) Pela mesma razão – necessidade de adequado cuidado à criança 

de até 12 anos que se encontre sob a sua guarda – deve ser resguardada a 

possibilidade de a genitora, devedora de alimentos em prisão domiciliar, 

ausentar-se de sua residência, especificamente para o atendimento de 

necessidades vitais e emergenciais do filho sob a sua guarda, desde que 

devidamente comprovadas perante o juízo da execução de alimentos.
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19) Sublinhe-se, ademais, que a conversão da prisão, de regime 

fechado para regime domiciliar, não impede, mas, ao revés, autoriza a aplicação, 

inclusive cumulativa e combinada, de medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais ou sub-rogatórias, nos termos do art. 139, IV, do CPC/15, com o 

propósito de estimular o cumprimento da obrigação de natureza alimentar.

20) Finalmente, registre-se que são incontroversos os fatos de que o 

filho de tenra idade da devedora de alimentos possui atualmente 05 anos (eis que 

nascido em 15/02/2017) e que o filho credor dos alimentos se encontra sob a 

guarda do pai, servidor público, tudo a indicar a possibilidade de a prisão da 

devedora de alimentos ser cumprida em regime domiciliar na hipótese em exame.

3. DISPOSITIVO.

21) Forte nessas razões, NÃO CONHEÇO do habeas corpus, mas 

CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM DE OFÍCIO, confirmando-se a liminar 

anteriormente deferida, a fim de admitir o cumprimento da prisão civil da paciente 

em regime domiciliar, nos termos e condições da fundamentação.
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